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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024/SMI - PE 
PROCESSO Nº 001/2024/SMI - PE 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MA
TERIAI 

IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE POÇOS PROFUNDOS, PARA ATENDER AS NECE
SSIDADES DA 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE PARAMOTI-CE. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

LOCAL: www.novobbmnet.com.br 

SISTEMA: BBMNET LICITAÇÕES ELETRONICAS 

FINALIDADE: AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

TERMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 01/10/2024 — 10HOO
MIN 

ABERTURA E ANALISE DE PROPOSTA: 01/10/2024 — 10H10MIN 

INICIO DA ETAPA DE LANCES: 01/10/2024 — 10H40MIN 

MODO DE DISPUTA: Aberto; 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP: NAO 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAGAO: 275,868 86 (Duzentos e setenta e cinco mil oitocentos e sessenta 

€ olto reais e sessenta e seis centavos) 

O MUNICIPIO DE PARAMOT! - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n°07.711.963/0001-42, toma público 

para conhecimento dos interessados que será fealizado licitação, a ser processado 
e julgado pelo(a) Agente 

de Contratação e sua Equipe de Apoio, conforme condigdes estabelecidas no presente Ed
ital na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRONICA, nos termos da Lei nº 14,133, de 2021, Lei Complementar Federal nº 12
3, 

de 14 de dezembro de 2006 e Decrefo Municipal N° 001/2024, de 02 de janeiro de 2024 e
 demais legislação 

aplicavel e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Ordenadores de Despesas: 
Secretaria de Infraestrutura- Edilson Santos Oliveira 

Agente de Contratacdo Rafael Santos Dantas 

1. DOOBJETO 
Tem por objeto da presente licitação a REGISTRO DE PRECOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIGAC 

DE MATERIAL PARA IMPLANTAGAO E MANUTENGAO DE POÇOS PROFUNDOS, 
PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE 
PARAMOTI-CE, conforme 

condições, quantidades e exigéncias estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2. DAPARTICIPAGAO NA LICITAGAO 
21. Poderdo participar deste Pregdo os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Plataforma BBMNET Licitações Eletrnicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no enderego 

www.novobbmnet.com.br. 

22. O lictante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transagoes efetuadas em
 seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou 

por seu representante, excluidaa responsabilidade do provedor do sistema ou do 6r
gao ou entidade promotora 

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais d
e acesso, ainda que por 

terceiros. 

23, Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas
 de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14,133, de 2021, pa
ra o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 
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24. Não poderdo disputar esta licitação: 
2.4.1, Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.4.2, Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridics % 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

24.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.44, Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, a0 tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.4,5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

24.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 
24,7, Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 
2.4,8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.4.9. Pessoas juridicas reunidas em consórcio; 
2.4.9.1, JUSTIFICATIVA vedação a participação de consórcio, nos termos do art. 15, caput, da Lei nº 14.133, 

de 2021: 
|. A vedação a participações de interessadas que se apresentem constituidas sob a forma de consórcio 

se 

justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, é bastante corriqueiro a participação 
de 

empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o minimo exigido 
no tocante & 

qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa 

natureza, o que não tomara restrito o universo de possíveis licitantes individuais, A ausência de 
consórcio não 

trará prejuizos á competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando 

o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, 

isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital e ainda não 
teriam as 

condições necessárias 4 execução do objeto individualmente, Nestes casos, a Administração, com vistas 
a 

aumentar o número de participantes, admite a formação de consdrcio. 

1l. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da participação, 

ou não, de empresas constituidas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, conforme 
se 

depreende da literalidade do texto da Lei nº 14.133 de 2021, que em seu Art, 15 que atribui & Administração a 

prerrogativa de admissao de consorcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já expostos, 
conclui- 

se que a vedagao de constituição de empresas em consdrcio, para o caso concreto, é o que melhor atende 
ao 

interesse público, por prestigiar os principios da competitividade, economicidade e moralidade. 

ll. Ressalte-se que a decisão com relação & vedação à participagao de consórcios, expressa no item 2.4.9, 

acima mencionado deste Edital, para o caso concreto em analise, visa exatamente afastar a restrição 
a 

competição, na medida que a reunido de empresas que, individualmente, poderiam prestar os servicos, 

reduziria o numero de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/carteis 
para 

manipular os pregos nas licitagdes. 

2.4.10.0rganizagoes da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.4.11.Não podera participar, direta ou indiretamente, da licitagao ou da execugdo do contrato agente 
publico 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de 

interesses no exercicio ou após o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da legislagao que discipiina 
a 

matéria, conforme $ 1°do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

25. Oimpedimento de que trata o item 2.4.4 sera também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a 

outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o licito ou a utilizagao 
fraudulenta 

da personalidade juridica do licitante, 
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26.  Aciitério da Administragao e exclusivamente a seu servigo, 0 autor dos 

referem os itens 2.4.2 e 2.4.3 poderdo participar no apoio das atividades de planejamento da contratacao, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisdo exclusiva de agentes públicos do 

6rgao ou entidade. 

27. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econdmico. 

28. O disposto nos 4.2 e 2.4.3 ndo impede a licitaca tratação de servi in 

encargo do contratado a elaboração. jeto básico e do projeto executivo, nas contrat: integradas. e 

do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
citações e co es realizadas no ambit 

ualidade de integrante de equipe de fissional especializado ou funcionário ou nfante de 
empresa te ia técnica. 

3. — DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

31. Oslicitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou 

o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até o fim do recebi
mento de 

propostas. 
32. Recomenda-se aos licitantes que, antes do início da sessão eletrônica, já realizem up-load dos 

documentos de habilitação no sistema, ou organizem toda a documentação de habilitação, na ordem do
 edital, 

& a deixe salva em arquivos, prontos para realizagao do up-load, caso seja declarado vencedor, 2 fim 
de que 

não ocorram imprevistos, que possam levar a uma possivel inabilitagao, uma vez que a documentagdo 
devera 

ser apresentada no prazo máximo de 2 horas contados da solicitação do Agente de Contratagao/Preg
oeiro. 

33. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara, em campo proprio do sistema, que:
 

3.3.1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitagao; 

332, Estaciente e concorda com as condigdes contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada esta em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a integra
lidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituigdo Federal, nas leis 
trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes 

na data de sua entrega em definitivo; 

3.33. Nao emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e nao emprega 
menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIIl, da 

Constituição; 

3.34. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos Il e IV do art, 1º e no inciso Ill do art, 5º da Constituição Federal; 

3.3.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da 

Previdéncia Social, previstas no art. 93 da Lei 8. 213/1991. 

34, Olicitante organizado em cooperativa devera declarar, ainda, em campo proprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

35. O fomecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade c
ooperaliva 

devera declarar, ainda, em campo proprio do sistema eletronico, que cumpre os requisitos estabeleci
dos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estab
elecido 

em seus Arts, 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° a0 3° do art, 4°, da Lei n.º 14.133, de 2021 

35.1. Nos itens em que a participagao não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo ‘nenhuma’, apenas produzira o efeito de o lictante não ter direito ao trat
amento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de p
equeno 

porte ou sociedade cooperativa. 

36. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 a0 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na
 

Lei n° 14,133, de 2021, e neste Edital. 

37, Não havera ordem de classificagdo na etapa de apresentagao da proposta e dos documentos d
e 

habilitagao pelo licitante, 0 que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessao publica e da 

fase de envio de lances. 
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convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e acel 

39. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.10. Olicitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para providências. 

4. — DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA 
4.1 As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponiveis na Plataforma BBMNET no menu 

“Sala de Disputa”, no campo das licitações na coluna (menu) da etapa “Aberto para receber propostas”. 

411, O licitante interessado poderá ufilizar fiiros de buscas e selecionar o lote/item de interesse e, 

posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando “enviar proposta”, 

4.1.2. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informações exigidas no 

Sistema. 
413 O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do interessado na 

Plataforma BBMNET Licitações. 

4.14. O arquivo da Ficha Técnica ou Proposta Inicial de Preços deverá ser enviado em formulério 

especifico, bem como o arquivo da Proposta Final Readequada, quando solicitada, exclusivamente por meio 

do Sistema Eletrénico. 
4.2. Todas as especificagdes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

43. Nos valores propostos estardo inclusos todos os custos operacionals, encargos previdenciarios, 

trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 
44, Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serdo de exclusiva 

responsabilidade do licitante. 
45. Se o regime tributério da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais varidveis, a 

cotação adequada sera a que corresponde & média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses. 
46. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serao retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
47. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitagao anteriormente 

inseridos no sistema, dentro do periodo em que o sistema esteja aberto para o recebimento de proposta. Os 

documentos de habilitagao não poderão ser excluidos ou alterados a partir do prazo em que recebimentos das 

propostas estiver encerrado. 
4.8. Aapresentagdo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposigdes nelas contidas, 

em conformidade com o que dispde o Termo de Referéncia, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensilios necessérios, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execugao contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituigao. 

49. O prazo de validade da proposta não sera inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentagao. 

410. Eventual sobreprego ou superfaturamento da proposta ou lance poderé ser objeto de apuração de 

responsabilidade. 
4.11. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serao retidos na fonte 0s 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.12. Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante devera preencher a ficha técnica do produto ou servigos, 

juntamente com as Informagdes adicionais. A ficha técnica, quando obrigatoria, será enviada através de 

comando proprio disponivel no Sistema ao licitante. 

412.1.0 licitante não podera em hipdtese nenhuma se identificar na ficha técnica, sob pena de 

desclassificagao. 

5. DAABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICAGAO DAS PROPOSTAS E FORMULAGAO DE LANCES 

51. A abertura da presente licitação dar-se-a automaticamente em sessao pública, por meio d
e sistema 

eletrdnico, na data, horario e local indicados neste Edital. 
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52. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitagao, 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessão publica 

53. Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes poderão alterar 3 

anferiormente inserida no sistema durante a fase de analise de propostas. 

54, Sera desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

55. A desclassificagio sera sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamentonsãf! 

tempo real por todos os participantes. 

5.6. Anãodesciassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

a efeito na fase de aceitação, 

57. Osistema ordenara automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 
58, Osistemadisponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes, bem 

como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema. 

59, Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no reg
istro. 

510. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR TOTAL DO ITEM 

5,11. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
 

€ as regras estabelecidas no Edital. 

5,12. O lictante somente poder oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrad
o pelo 

sistema. 

5.13.0 intervalo minimo de diferenga de valores ou percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermedidrios quanto em relação & 

proposta que cobrir a melhor oferta deverd ser de R$ 0,10 (DEZ CENTAVOS). 

5.14. O procedimento seguira de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO. 

5.15. No pregao elelrdnico o MODO DE DISPUTA "ABERTO", os licitantes apresentaréo lances publicos e 

sucessivos, com prorrogagoes. 

5,15.1.A etapa de lances da sessao pública tera duração de 10 (dez) minutos €, após iss
o, sera prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos {ltimos dois minutos do periodo 
de duração 

da sessão pública. 

5.15.2.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
 minutos e 

Ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogação, inclus
ive no caso 

de lances intermediários. 

5.15.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública en
cerrar-se-à 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de cla
ssificação, 

5.15.4.Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valor já ofertad
o. 

5.15.5.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tem
po real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.15,6.No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances, 

5.15.7.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a 3 (três) 

horas a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletronico utilizado para
 divulgação. 

5.15.8.Caso o licitante não apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta. 

5.15.9.Encerrada a etapa de lances, o sistema identificaré as microempresas e empresas de peq
ueno porte 

participantes, procedendo & comparagao com os valores da primeira colocada para o fim de a
plicar-se o 

disposto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

515.10. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor l
ance serdo 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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5.15.11. A melhorclassificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cin
co) 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5,1512. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou\ggo 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pA(Ss 

porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificacao, para o exexe 

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

515.13. Não se aplicara o desempate de que tratam os Arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, 

quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de pequeno porte. 

5.15.14. Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate sera aquele previsto no art. 60 

da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.15.15. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em a
to 

continuo à classificagéo; 

5.15.16. Avaliagdo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverao preferenciaimente
 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigagdes previstos nesta L
ei; 

5.1517. Desenvolvimento pelo ficitante de agbes de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

51518, Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme orientacdes dos
 

órgãos de controle. 
51519, Persistindo o empate, sera assequrada preferéncia, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

515.20. Empresas estabelecidas no territorio do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 6rgao ou 
entidade de 

Municipio, no território do Estado em que este se localize; 
515.21. Empresas brasileiras; 

515.22. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

515.23. Empresas que comprovem a pratica de mitigação, nos termos da Lein® 12,187, de 29 de de
zembro 

de 2008, 
51524, Encerrada a etapa de envio de lances da sessdo pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do prego méximo ou inferior ao desconto definido para a contratagao, 
o pregoeiro 

podera negociar condições mais vantajosas, apos definido o resultado do julgamento. 

515.25. A negociagdo podera ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apds a negociagao, for 
desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do prego maximo definido pela Administragao. 

51526, A negociagdo sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais 

licitantes. 
5.15.27. O resultado da negociação sera divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatorio. 
5.15.28. Sera desclassificada a proposta que: 

5.15.29. Contiver vicios insanáveis; 

515.30. Não obedecer às especificagdes técnicas contidas no Termo de Referéncia; 

515.31. Apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do prego maximo definido para a 

contratação; 
5.15.32. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.15.33. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde 

que insanável. 

5.15.34. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores i
nferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

5.15.34.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será consider
ada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

5.15.34.2. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

5.15.34.3. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

516, Emos no preenchimento da planilha ndo constifuem motivo para a desclassificação da 
proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo fomecedor, no prazo indicado pelo sistema, desd
e que não haja majoragao 

do prego. 
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5.16.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a subsjá 

das propostas; 

5.16.2, Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correção a indicagao de recolhi) 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabivel esse regime. 

5.16,3. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado queNaRQ 

prazo de 02 (duas) horas, envie a PROPOSTA ADEQUADA ao último lance 

ofertado após a negociação realizada, em campo próprio do Sistema, e se for 

o caso, dos documentos complementares, quando necessários & confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.16.4. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamen
tada feita 

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.17 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

|. Encerrada a etapa de negociação e aceitação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 

da Lei nº 14,133/2021, legistação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à existência 
de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se houver; 
e 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Juridica (TCU) (https:/icertidoes-apf.apps.cu gov.br). 

|I. Caso atendidas as condigdes de participagao, sera iniciado o procedimento de habilitagao. 

1Il, Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento 
favorecido as 

ME/EPPs, o pregoeiro obedeceré ao disposto nos Arts, 42 e 43 da Lei Complementar n° 23/08. 

IV, Os documentos previstos no Temo de Referéncialedital, necessarios e suficientes para demonstrar 
a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitagdo, serão exigidos do licitante melhor classificado 
para fins 

de habilitação, onde seré disponibilizado, o comando para insergao dos DOCUMENTOS DE HABILITAGAO. 

O prazo para a inserção dos documentos solicitados neste edital sera de 02 (DUAS) HORAS, 
a contar do 

disparo da mensagem daliberagdo do comando para inserção dos documentos, sujeito 
a desclassificagao, 

caso nao faga no tempo determinado, 

HABILITAGAO JURIDICA 

6.11 Empresério individual: inscricdo no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

6.1.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitagdo ficard condicionada 2 verificagio da  autenticidade no  sitio 

hitps-/iwww.gov briempresas-e-negocios/pt-briempreendedor; 

6.1.3 Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal - SLU ou soc
iedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato 

social no Registro Piblico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
 respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatdrio de seus administradores; 

6.1.4 Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorizagao de funcionamento no B
rasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
 se localizar a filial, agéncia, 

sucursal ou estabelecimento, a qual sera considerada como sua sede, conforme In
strução Normativa DREVME 

1.2 77, de 18 de marco de 2020. 

6.1.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Juridicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatério de seus administradores; 

Rua Santa Ana, 64, Centro - Paramoti — Ceara 

CEP: 62736-000 - Fone/Fax: (85) 3320-1338 - CNPJ: 07.711.963/0001-42 

Site: www.paramoti.ce.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

\gc PÁRAMOTI f 
o Lmc Jormpe Ulma seva Uistiria 

6.1.6 Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constit 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil da; 

Juridicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Regist !1 

sede a matriz. > 

6.1.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia qu
e A 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pess
oas Juridicas da re! o 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

6.1.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alteragdes ou d
a consolidação 

respectiva. 

HABILITAGAO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

6.2 A inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ); 

6.2.1 A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao d
omicilio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual; 

6.2.3 A regularidade perante a Fazenda federal do domicilio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na 

forma da lei; 
6.2.4 A regularidade perante a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante,

 ou outra equivalente, na 

forma da lei; 
6.2.5 A regularidade perante a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou

 outra equivalente, na 

forma da lei; 
6.2.6 A regularidade relativa & Seguridade Social e a0 FGTS, que demonstre cumpr

imento dos encargos 

sociais instituidos por lei; 
6.2.7 A regularidade perante a Justica do Trabalho; 

6.2.8 O cumprimento do disposto no inciso XXXII! do art, 7° da Constituigao Fed
eral, 

6.2.9 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou
 distritais relacionados 

20 objeto contratual, devera comprovar tal condição mediante a apresentação de declaraç
ão da Fazenda 

respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

QUALIFICAGAQ ECONOMICO-FINANCEIRA 

6.3.1 Certiddo negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do interessado, caso 

se trate de pessoa fisica; 

6.3.2 Certidão negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor - Lei n
° 14.133, de 2021 

art. 69, caput. inciso II); 

6.3.3 Balango patrimonial, demonstragéo de resultado de exercicio e demais demons
tragdes contabeis 

dos 2 (dois) últimos exercicios sociais, comprovando: 

a) Quando S.A, balango patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e paragrafo 5°, da Lei
 

Federal Nº 6.404/78). 

b) Quando outra forma societária, balango acompanhado de copia do termo de abertu
ra e de 

encerramento do Livro Diário do qual foi extraido (artigo 5°, parágrafo 2°, do 

Decreto-lei N° 486/69), autenticado pelo órgão competente do Registro do Comeércio, d
evidamente 

assinado por profissional reconhecido pelo conselho regional de contabilidade 

c) indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvéncia Geral (SG
) superiores a 1 

(um); 

d) As empresas criadas no exercicio financeiro da contratagdo deverão aten
der a todas as 

exigéneias da habilitagao e poderão substituir os demonstrativos contabeis pelo b
alango de 

abertura; e 
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) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercicio no caso de a pes: 

ter sido constituida ha menos de 2 (dois) anos. 

f) Os documentos referidos acima deverdo ser exigidos com base no limite definido peh 

Federal do Brasil para transmissao da Escrituragao Contabil Digital - ECD a0 Sped. 

6.3.4 Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos indices de Li
quidez Geral 

(LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), sera exigido para fins de habilitagdo
 patrimonio 

liquido minimo de 10% do valor total estimado da parcela pertinente. 

6.3.5 As empresas criadas no exercicio financeiro da contratagao deverdo atender a toda
s as exigéncias da 

habilitago e poderão substituir os demonstrativos contabeis pelo balango de abertura. (Lei n° 14,133, de 2021, 

art, 65, §1°). 

6.3.6 O atendimento dos indices econômicos previstos neste item devera ser atestado
 mediante declaragéo 

assinada por profissional habilitado da area contabil, apresentada pela empresa. 

QUALIFICAGAO TECNICA 

641 Comprovagdo de aptiddo para o fomecimento de bens similares de complexidade t
ecnolégica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o ftem pert
inente, por meio da 

apresentagao de certidões ou atestados, por pessoas juridicas de direito público ou
 privado, ou regularmente 

emitido(s) pelo consetho profissional competente, quando for o caso. 

6.4.2 Os atestados de capacidade técnica poderdo ser apresentados em nome da mat
riz ou da filial do 

fomecedor. 

6.4.3 O fornecedor disponibilizara todas as informagdes necessarias à comprovagao da legi
timidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administragao, cópia do contrato que de
u suporte à 

contratação, enderego atual da contratante e local em que foi executado o objeto contra
tado, dentre outros 

documentos. 

6.4.4, Declaragdes complementares de apresentação obrigatoria: 

|. Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação. 

1. Declaração de que cumpre as exigéneias de reserva de cargos para pessoa com defi
ciéncia e para 

reabilitado da Previdéncia Social, previstas no art. 93 da Lei nº 8.213/1991.7 

1l Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaragd
o subscrita por representante 

legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no art
igo 3° da Lei Complementar 

Federal nº 123/2006, bem como sua nao inclusão nas vedagdes previstas no mesmo
 diploma legal. 

6.5 Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio elet
ronico, via Sistema 

BBMNET. 

6.5.1 Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, sera exigida a apresent
agao dos originais não digitais. 

66 Eventual inabilitação do licitante sera considerada para fins de apuragdo da veracida
de das informagoes 

prestadas na declaragdo de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme
 o art. 63, |, da Lel nº 

14.133/2021. 

67 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificagdo, declaraao de que 
suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados 

na Constituigao Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas conven
ções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
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6.8 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de cepfidP 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitagéo. 

6.9 Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sisiema, 
el 

digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro. 

610 Após a vinculagdo dos documentos para habilitação, ndo será permitida a substituicad 

apresentagao de novos documentos, salvo em sede de diligéncia: 

6.10.1 . Complementação de informagdes acerca dos documentos ja apresentados pelos licitantes e SR 

que necessaria para apurar fatos existentes a época da abertura do certame; e 

6.10.2 , Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

611 Na analise dos documentos de habilitagao, a comissão de contratagao podera sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade juridica, mediante decisão fundament
ada, 

registrada em ata e acessivel a todos, atribuindo-hes eficacia para fins de habilitação e classific
agao 

612 Na hipotese de o licitante não atender as exigéncias para habilitagao, o pregoeiro examinara a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuragao de uma propos
ta que atenda 

ao presente edital. 

7.0 DOS RECURSO:! 
7.1 A interposigao de recurso contra a decisão proferida pelo pregoeiro observara o dispostono art. 

165 da Lei 

nº 14.133, de 2021 
7.2 0 prazo para apresentação das razdes recursais é de 3 (trés) dias úteis, contados da data de 

intimagao ou 

de lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, os quais 
poderão 

apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do recurso, sendo 
assegurada a vista 

imediata dos elementos indispenséveis a defesa de seus interesses. 

7.3 A intenção de recorrer devera ser manifestada imediatamente apos a declaração de vencedor, 
sob pena 

de precluséo, 
7.4 O tempo maximo para manifestagdo da intenção de recurso sera de 30 (trinta) minutos, 

podendo o 

pregoeiro dar provimento ou negar o mesmo. 

75 Os recursos deverão ser encaminhados em campo proprio do sistema. 

7.6 O recurso sera dirigido & autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual podera 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (trés) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminh
ar recurso para a 

autoridade superior, a qual deveré proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 
7.7 Os recursos interpostos fora do prazo não serdo conhecidos. 

7.8 0 recurso e o pedido de reconsideragao terdo efeito suspensivo do ato ou da
 decisão recorrida até que 

sobrevenha decisao final da autoridade competente. 

8. DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS 
8.1. Homologado o resultado da licitago, o licitante mais bem classificado terá o pra

zo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Pregos, cujo prazo de vali
dade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decadéncia do direito à contratação, sem prejuizo
 das sangoes previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, 
8.2 O prazo de convocago podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, med

iante solicitação do licitante 

mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solictagao seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administragao. 

8.3, A ata de registro de pregos sera assinada por meio de assinatura digital e d
isponibilizada na plataforma 

eletrnica. 
8.4 Serao formalizadas tantas Atas de Registro de Pregos quantas forem necessarias p

ara o registro de todos 

os itens constantes no Termo de Referéncia, com a indicagao do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), 

as respectivas quantidades, pregos registrados e demais condigbes. 

85. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores e disponibilizado durante a vig
éncia da ata de 

registro de pregos. 

8.6. A existéncia de pregos registrados implicara compromisso de fomecimento nas condicde
s estabelecidas, 

mas não obrigara a Administração a contratar, facultada a realização de licita
ção específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 
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87, Na hipbtese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e na
s 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro d
e 

ordem de classificação, para fazé-lo em igual prazo e nas condigdes propostas pelo primeiro
 clasfifiga 

9. DA FORMAGAO DO CADASTRO DE RESERVA 

9.1, Após a homologagao da licitagao, será incluido na ata, na forma de anex
o, o registro: 

9.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com prego igual ao do adjudicatério, obser
vada a ciaseifi 

na licitag&o; e 

9.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

9.2, Será respeitada, nas contratagdes, a ordem de classificagao dos licitantes ou fomec
edores registrados na 

ata. 
9.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o res

ultado do certame em 

relação ao licitante mais bem classíficado, 

9.2.2, Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
 aceitarem cotar o objeto com 

preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua propo
sta original, 

9.3, A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva sera efetuada 
quando houver necessidade 

de contratagao dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipoteses: 

9.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 
9.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fomecedor ou do registro

 de preos, nas hipoteses 

previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462723. 

9.4, Na hipotese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com prego igu
al a0 do adjudicatario 

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condigdes propo
stas pelo primeiro classificado, 

a Administragao, observados o valor estimado e a sua eventual atualizagao na for
ma prevista no edital, podera: 

9.4.1, convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociagao, n
a ordem de classificagao, 

com vistas & obtenção de prego melhor, mesmo que acima do preço do adjudi
catario; ou 

9.4.2. adjudicar e fimar o contrato nas condigbes ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem 

de classificagao, quando frustrada a negociagao de melhor condição. 

10. CONTRATAGAO 
10.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Pregos, o fomecedor registrado 

podera ser convocado, a 

qualquer tempo durante a vigéncia da Ata, para assinatura do contrato, dentro do prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, 

contado da data do recebimento do documento oficial de convocagao, sob 
pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital. 

10.2. O adjudicatario ter4 o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
 convocagao, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o c
aso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorizagéo), sob pena de decair do direito à contratagdo, sem prejuizo das
 sanções previstas neste 

Edital. 
10.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o 6rgao ou 

entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato, a Administração podera encaminha-o para assinatura, mediante
 correspondéncia postal 

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrdnico, para que seja assinado e 
devolvido no prazo de 2 (dois) 

dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso a
o sistema de processo eletronico, 

10.21.1. O contrato podera ser assinado por meio de assinatura digital e dispon
ivilizada na plataforma 

eletrônica de gestação da ata de registro de pregos. 

10.2.2, O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitagdo d
a nota de empenho ou instrumento 

equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, por solicitaga
o justificada do adjudicatario e 

aceita pela Administração. 

10.3. O prazo de vigéncia da contratagao de 12 meses prorrogavel conforme pre
vis&o nos anexos a este Edital. 

10.4. Previamente à contratagio a Administragdo realizara consulta ao Cad
astro de Fornecedores para 

identificar possive! suspensdo temporéria de pariicipagao em licitagao, n
o ambito do órgão ou entidade, 

proibigao de contratar com o Poder Público, bem como ocorréncias impedi
tivas indiretas. 

10.5. Na hipdtese de irregularidade do registro no Cadastro de Fornecedores, o
 contratado devera regularizar 

a sua situagao perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena
 de aplicação das penalidades 

previstas no edital e anexos. 
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10.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das cory 

de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 

ou da ata de registro de preços. 

10.7. Na hipótese de o vencedor da contratação direta se recusar a assinar o contrato, a Adminis! 5 

prejuizo da aplicação das sangdes das demais cominagdes legais cabiveis a esse fomecedor, pode: Vi 

outro fornecedor, respeitada a ordem de classificagdo, para, apbs a comprovacao dos requi 

habilitagao, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 

contrato ou a ata de registro de preços 

11 DASINFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

111 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

11.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documen
to que 

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame, 

11.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a propost
a em 

especial quando: 

11121 Nãoenviara proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

11422 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel; 

11.1.23 Injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

11.1.24 Deixarde apresentar amostra; 

11.1.25 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital, 

11.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convo
cado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11131 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalen
te 

no prazo estabelecido pela Administragao; 

11.1.4 Apresentar declaragdo ou documentação falsa exigida para o certame ou pres
tar declaração falsa 

durante a licitação 
11.1.5 Fraudar a licitação 
11.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial qua

ndo: 

11.16.1 Agirem conluio ou em desconformidade com a lei; 
11.1.6.2  Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

11.16.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

11.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

112 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa
, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades c
ivil e criminal: 

11.2.1 Advertência; 
11,2.2 Multa; 
11.2.3 Impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem
 os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a propria auloridade que aplicou 
a penalidade. 

113 Na aplicagdo das sanções serdo considerados os elementos previstos no art. 156, $ 1°, da Lei 

14.133/2021. 

114 Assanções de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade,
 bem como 

a sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da 
proposta, respeitarao o 

devido processo legal, obedecerdo ao prazo de defesa previsto nos Arts, 156 e seguintes, 
da Lei 14.133/2021, 

115 A recusa injustificada do adjudicatério em assinar o contrato ou a ata de registro de prego, ou em
 aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administragao, caracterizara o de
scumprimento 

total da obrigagao assumida. 

12 _DAIMPUGNACAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

121 Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, devendo 

protocolar o pedido no prazo de até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

122 A resposta à impugnagéo ou ao pedido de esclarecimento sera divulgado em sitio eletrdnic
o oficial no 

prazo de até 3 (três) dias Utels, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame
. 
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123 Aimpugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma 

Sistema BBMNET. 
124 Acolhida a impugnagao, sera definida e publicada nova data para a realização do certa| 

13 DAS DISPOSICOES GERAIS 
131 Seradivulgada ata da sessdo pitblica no sistema eletrdnico. A 

132 N&o havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impega a realizagao GNElta 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horario anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicagao em contrario, pelo Pregoeiro. 

133 Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessao publica observarao o horario de 

Brasilia - DF. 
134 A homologagdo do resultado desta licitação nao implicara direito a contratagao. 

135 As normas disciplinadoras da licitação serdo sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que nao comprometam o interesse da Administrago, o principio da isonomia, a 

finalidade e a seguranca da contratação. 

138 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentagdo de suas propostas e a 

Administragio não sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatorio. 

137 Nacontagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-4 o dia do inicio e incluir- 

se-à 0 do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administragdo. 

138 O desatendimento de exigéncias formais não essenciais não importara o afastamento do ficitante, desde 

que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse público. 

139 O Manual de operagdes da Plataforma BBMNET LicitagGes encontra-se disponivel aos interessados no 

Portal www.novobbmnet.com.br . 
13.10 Dividas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET Licitagdes podem ser 

obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET Licitações, por e-mail, whatsapp, telefone e 
chat 

disponiveis no Portal www.novobbmnet.com.br . 

13.11 Em caso de divergéncia entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais pegas que 

compõem o processo, prevalecera as deste Edital. 

14 O Edital e seus anexos estdo disponiveis, na Integra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br, https://municipios-licitacoes toe.ce.gov.br/, 

https://www.paramoti.ce.gov.br/ 

141 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.1.1 ANEXO | - Estudo Técnico Preliminar 

14.1,2 ANEXO Il - Termo de Referéncia. 

14,1,3 ANEXO Il — Modelo de Carta Proposta Readequada. 

14,1.4 ANEXO IV — Modelo de Declaragbes. 

14.1.5 ANEXO V - Minuta Ata de registro de pregos 

14.1.6 ANEXO VI — Minuta de Termo de Contrato 

Secretério de Infraestrutura 
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TUDO ELIMINAR D. NTRATACAO 

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cendrios para o at
endimento 

da demanda que consta no Documento de Oficializagdo da Demanda, bem como demonstra
r a 

viabilidade técnica e econdmica das solugdes identificadas, fornecendo as informagdes necessar
ias 

para subsidiar o respectivo processo de contratação, nos termos do $ 1% art. 18 dalein® 14.
133/2021. | 

1-DEFINICAO E 
Identificação das necessidades de negócio 

1 Munir a Secretaria de Infraestrutura com Materiais Hidráulicos, para a manutenção e ‘ 

implantagdo de poços profundos. — 

2.1. O Plano Anual de Contratações fora realizado para o exercício de 2024, onde o referido plano 

consta como ferramenta fundamental para o Planejamento Estratégico da Administraç
ão Pública, 

conforme Decreto nº 01/2024, DE 02 DE JANEIRO DE 2024, contabilizando-se
 com o 

referido plano. 

2.2. O item que trata o presente ETP, consta no item 18 do PCA. 

3.1 - As Especificacdes Técnicas deverão estar detathadas no Termo de Refer
éncia, elaborado — 

em conformidade com o presente Estudo Técnico Preliminar. 

3.2. Das condições de fornecimento 

a) Os produtos deverdo ser entregues de acordo com as Especifica
gdes apresentadas na 

Proposta e no Termo de Referéncia. 

4.1. Os quantitativos foram elaborados em razão da estimativa de consum
o para 24 (vinte e 

quatro) meses, levando-se em conta a distribuição dos itens e bem como não pode
rão faltar tais 

itens para atendimento das unidades administrativas. 

Conforme o inciso V do $ 1° art. 18 da NLLC, devera ser elaborado um levantamento de 

mercado, a fim de proporcionar a opção mais vantajosa a administragao plbl
ica: 
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— As alternativas do mercado; 

— REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃONSOE 

MATERIAL PARA IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE POÇOS PROFUNDOS 
DY 

MUNICÍPIO DE PARAMOTI-CE. 

5.1 - IDENTIFICAÇÃO DAS SOLUÇÕES 

ET Descricio da solução (ou cenário) 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

| MATERIAL PARA IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE POÇOS PROFUNDOS 

DO MUNICÍPIO DE PARAMOTI-CE. 

a) ltem ndo obrigatório, conforme NLLC, art. 18, $ 2º, uma vez da impossibilidade de 

identificagio mensuragdo. 

a) Conforme o inciso Vide $ 1º, art. 18 da NLL, apés realizadas as cotagdes o
 valor praticado 

no mercado para os produtos, gira em torno de 275.868,66 (Duzentos e sessenta e cinco mil,
 

oitocentos ¢ sessenta e oito reais e sessenta e seis cenlavos), conforme cotagoes de p
regos nos 

termos do art. 23 da NLLC. 

6.1 - CALCULO DOS CUSTOS TOTAIS DE PROPRIEDADE 

a) Conforme descrito em Anexo. 

b) Os valores foram coletados conforme Pesquisa de Mercado, realizada pelo Setorde  Compras 

da Prefeitura Municipal de Paramoti, conforme consta nos autos do processo. 

7~ DESCRICAO DA SOLUCAO COMO 
7.1. Após a andlise a solução foi escolhida diante da sua vanmjosida&c ¢ que mais 

atende a 

municipalidade no âmbito da necessidade de atendimento as demandas do setor requisitante, 
de 

forma mais contundente e resolutiva em relação as demandas pelos materiais necessários, 

7.2. Onde os objetivos são: 
a) Geral: 

Fornecer Materiais Hidraulicos Diversos de qualidade com referencial de pregos aceitaveis. 

b) Especificos: 

- Manter a rede de pogos profundos em perfeitas condigdes; 

Na Proposta de Preços deverão constar as Especificacdes detalhadas dos [
Itens| e quantidade 

solicitada, por maior desconto, já considerando todas as despesas
, tributos, encargos sociais ¢ 

previdencidrios, mao-de-obra, transportes, frete, alimentação e demais despesas 
que incidam direta 

ou indiretamente sobre o fornecimento, mesmo que não estejam registrados
 nestes documentos; 

|8 - JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA CONTRATAGAO 
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9.1. Para a aquisição de material hidréulico destinado & Secretaria de Infraestrut
ura do municipio de 

Paramoti-CE, os resultados pretendidos em termos de economicidade podem inclu
ir: 

1. Redução de Custos a Longo Prazo: Através da aquisição eficiente de materiais hidrdulicos, po
de- 

se buscar reduzir custos a longo prazo, evitando gastos desnecessirios e otimizan
do o uso dos 

recursos financeiros da secretaria. 

2. Aumento da Eficiéncia Operacional; Com a aquisigio de materiais hidrduli
cos adequados e de 

qualidade, a Secretaria de Infraestrutura implantard e fará manutenção de pogos 
profundos. 

10 PROVIDENCIAS ASEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAGAO PREVIAMENTE 

10.1 A administragiio deverd promover agdes de treinamento junto a Controladoria para as agde
s 

de Fiscalização do Contrato proveniente do processo. 

e = 

11.1. A administragfio até a presente data, ndo possui Contratação Similar ou Correlat
a ao objeto 

deste estudo técnico preliminar. 

12.1. A administração devera dispor de locais adequados para o descarte adequado dos materiais
, 

€aso ocorra, 

[ G E EEA RT e 

|13~ POSICIONAMENTO CONCLUSIVO | 

13.1. Por melhor atendimento as necessidades administrativas, visando o REGISTRO DE 

PRECOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISICAO DE MATERIAL PARA 

IMPLANTACAO E MANUTENCAO DE POCOS PROFUNDOS DO MUNICIPIO DE 

PARAMOTI-CE, com base nas informagdes levantadas, concluimos pela viabilidad
e do referido 

processo. pois possibilitard a inclusdo de agdes voltadas a manutenção de rede d
e iluminagio 

pública. 

/ Paramoti - Ce, 26 de Abril de 2024. 

atiá de Fátima $ilva Mota 
President 

dmâmem. C. 
Victoria Raissa Cardoso Gomes 

Auxiliar de Servigos Diversos 
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ANEXO 

= VALOR 
ITEM DESCRICAO | UND QTD UNIT 

Bomba 
submersa 
4rpa09 de 0,5 
cv 220 
Bomba 
submersa RS 2.089,71 RS 22.986,81 

4rpaio de 1,00| UNP . 
cv 220 
Bomba 
submersa . RS 2.446,27 R$ 26.908,97 

4rpal( de 1,00 i . 
ev 220 
Cano em 

04 Polietino de | PÊ 105 R$ 205,33 R$ 21.559,65 

polegadas 

Cano em 
05 Polieting de PC 105 RS 137,64 RS 14.452,20 

1 % 

Caixa para 
06 dijuntor M 50 RS 69,95 R$ 3.497.00 

externo 

Cano 40 MM M 500 R$ 48,70 R$ 24.350,00 

com rosca 
Cano 60 MM RS 57.66 R$ 28.830,00 

08 com rosca M 500 

Cano 200 MM R$358,30 R$ 71.660,00 

09 de 6 metros UND 200 
para esgoto 3 
Curva de 200 R$ 307,43 R$ 24.594,40 

10 MM para UND 80 

esgoto 

Conexão tipo R$ 252,00 R$ 20.160,00 

11 T de 200MM UND 80 
para esgoto 
Cabo 

concéngnco de M 500 R$ 6,88 R$ 3.440.00 

aluminio 10 

MM 

R$ 1.220,00 R$ 13.429.13 
01 UND u 

02 

03 

07 

Valor total: R$ 275.868.66 
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REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
 MATERIAL PAR 

IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE POÇOS PROFUNDOS DO MUNI
CÍPIO DE 

PARAMOTI-CE 

1. CONDICOES GERAIS DA CONTRATACAO 

1.1. REGISTRO DE PRECOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUIS
ICAO DE MATERIAL PARA 

IMPLANTACAO E MANUTENCAO DE POCOS PROFUNDOS DO MUNICIPIO DE PA
RAMOTI-CE, 

nos termos da tabela em anexo, conforme condigdes e exigéncias estabele
cidas neste instrumento. 

1.2. O objeto desta contratagio não se enquadra como sendo de bem de lux
o, conforme Decreto Municipal. 

1.3 O prazo de vigéncia da ata de registro de pregos é de 01 (um) ano, pod
endo ser prorrogada nos termos 

do art. 84 da Lei nº 14.133, de 2021, 

1.4. O prazo de vigéncia da contratagdo é de 12 (doze) meses conta
dos do(a) assinatura do contrato, na 

forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serdo aplicada
s em relagdo à vigéncia da 

contratagao. 

2. FUNDAMENTACAO E DESCRICAO DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO
 

2.1. A Fundamentagdo da Contratação e de seus quantitativos encontra-se porm
enorizada em seu respectivo 

DFD. 

2.2, O objeto da contratagio está previsto no Plano de Contratagdes Anua
l 2024, conforme detalhamento 

ANEXO: 

1) Nº do item no PCA:18. 

3. DESCRICAO DA SOLUCAO COMO UM TODO CONSIDERADO
 O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICACAO DO PRODUTO 

3., A descrição completa dos itens, estdo demonstradas na Planitha em
 Anexo, por se tratarem de 

natureza de consumo, 

4. REQUISITOS DA CONTRATACAO 

Da exigéncia de amostra 

4.1. Ndo haverd exigéncia de apresentagdo de amostra, para o presente 
processo. 
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2X 
Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.3. Não havera exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. As produtos serão entregues nos seguintes prazos e condições, conforme Ordem(ns) de Compra(s) 

emitidas pela secretaria contratante e entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 

com pelo menos 02(dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 

analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues nos endereços das unidades gestoras requisitantes. 

5.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 03 

(três) meses, ou a (metade) do prazo total recomendado pelo fabricante. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.5, O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor) 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial, 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisagdo ou suspensio do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicagdes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletronica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade podera convocar representante da empresa pard adoção de providéncias que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Apos a assinatura do contrato ou instrumento equivalente - o órgão ou entidade podera convocar o 

representante da empresa contratada para reunido inicial para apresentagdo do plano de fiscalizagdo, que 
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conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver e das 

sanções aplicáveis, dentre outros, 

6.7.1A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), 

6.7.2 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execugdo do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.7.3.0 fiscal técnico do contrato anotara no histérico de gerenciamento do contrato todas as ocorréncias 

relacionadas 4 execugio do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularizagdo das 

faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, $1°). 

6.7.4 Identificada qualquer inexatidio ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitira notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.; 

6.7.5 O fiscal técnico do contrato informard ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que adote as medid
as 

necessarias e saneadoras, se for o caso. 

6.8, No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fisc
al 

técnico do contrato comunicard o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.8.1 O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo habil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou # prorrogagdo contratual. 

6.9. O fiscal administrativo do contrato verificard a manutengio das condigdes de habilitagdo da 

contratada, acompanhara o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizagdo 
de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatérios pertinentes, ca
so 

necessário. 

6.2.8, Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo d
o contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
 

providências cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia. 

6.9.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato,
 a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuai
s, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

6.9.2, O gestor do contrato acompanharé a manutenção das condições de habilitagio da contratada, para 

fins de empenho de despesa ¢ pagamento, ¢ anotard os problemas que obstem o fluxo 
normal da 

liquidagdo e do pagamento da despesa no relatério de riscos eventuais. 
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6.9.3 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de t6T 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competéncia. 

6.9.5. O gestor do contrato emitirá documento comprobatério da avaliagdo realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigagdes assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execugdo contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigagdes. 

6.9.6 O gestor do contrato tomaré providéncias para a formalizagio de processo administrativo de 

responsabilizagdo para fins de aplicação de sangdes, a ser conduzido pela comissio de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competéncia para tal, conforme o caso, 

6.9.7. O fiscal administrativo do contrato comunicard ao gestor do contrato, em tempo hibil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogagdo contratual, 

6.9.8. O gestor do contrato deverd elaborard relatório final com informagdes sobre a consecugdo dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administragdo. 

7 CRITERIOS DE MEDICAO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

7.1 Os bens serdo recebidos provisoriamente, de forma sumaria, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, pelo(a) responsivel pelo acompanhamento ¢ 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificagio de sua conformidade com as especificagdes 

constantes no Termo de Referéncia e na Proposta. 

7.2. Os bens poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisorio, 

quando em desacordo com as especificagdes constantes no Termo de Referéncia ¢ na proposta, devendo 

ser substituidos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, s suas custas, sem 

prejuizo da aplicagdo das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente pela Administragio, apos a verificação da qualidade 

e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratagdes decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso I do art. 75 da Lei n® 14.133, de 2021, o prazo maximo para o recebimento definitivo será de até 

05 (cinco) dias uteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual periodo, quando houver necessidade de diligéncias para a aferigio do atendimento das 

exigéncias contratuais. 
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7.6, No caso de controvérsia sobre a execugio do objeto, quanto à dimensio, qualidade e quanth = 

deverd ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissdo de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execugéo do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento, 

7.7. O prazo para a solugdo, pelo contratado, de inconsisténcias na execução do objeto ou de sancamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobranga equivalente, verificadas pela Administragio durante a 

andlise prévia à liquidagao de despesa, não sera computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisério ou definitivo ndo excluird a responsabilidade civil pela solidez e pela 
seguranga do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execugdo do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidagdo, na forma desta seção, prorrogaveis por igual periodo. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior serd reduzido 4 metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogagiio, no caso de contratagdes decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso 1l do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, 

7.10. Para fins de liquidagdo, o setor competente devera verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobranga equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

¢) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o periodo respectivo de execugio do contrato; 

€) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retengdes tributdrias cabiveis. 

7.11. Havendo erro na apresentagio da nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, ou 

circunstancia que impega a liquidagio da despesa, esta ficard sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apés a comprovagio da regularizagao da 

situagdo, sem ônus ao contratante, 

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente deverd ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovagio da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletronicos oficiais ou à documentagio 

mencionada no art, 68 da Lei nº 14.133, de 2021, 

7.13. A Administragio devera realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condigoes de 

habilitagdo exigidas no edital; b) identificar possivel razão que impega a participagio em licitagao, no 
ambito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Publico, bem como 
ocorréncias impeditivas indiretas. 
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7.14. Constatando-se, a situagdo de irregularidade do contratado, serd providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de $ (cinco) dias úteis, regularize sua situagio ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderd ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratante. 

7.15. Não havendo regularizacio ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverd 
comunicar aos órgãos responsaveis pela fiscalizagio da regularidade fiscal quanto & inadimpléncia do 
contratado, bem como quanto a existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessérios para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverd adotar as medidas necessérias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serdo realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisdo do contrato, caso o contratado não regularize sua situagio perante a administragio. 

Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento serd efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme segdo anterior. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serdo atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizagio, mediante 

aplicagdo do indice /GP-M FGV de corregao monetaria. 

Forma de pagamento 

7.20. O pagamento sera realizado por meio de ordem bancéria, para crédito em banco, agéncia e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

7.21, Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para 
pagamento, 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retengdo tributaria prevista na legislagdo aplicavel. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realizagdo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, ndo sofrerd a retenção tributdria quanto aos impostos e contribuigdes abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado a apresentagio de comprovagio, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributirio favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

Antecipagio de pagamento 

7.24. A presente contratação não permite a antecipagio de pagamento. 
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

810 fgrnecedor será selecionado Sor meio da realização de procedimento de licitação na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR 
PRECO]. 

Exigéncias de habilitação 

8.2. Para [ins de habilitagdo, devera o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitagio juridica 

8.3. Empresario individual: inscrigio no Registro Piblico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

8.4. Microempreendedor Individual - MEIE Certificado da Condi¢io de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitagdo ficard condicionada & verificagio da autenticidade no sitio 
https://www.gov br/empresas-e-negocios/pt-briempreendedor, 

6.1. Sociedade empresiria, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrigdo do ato constitutive, estatuto 

ou contrato social no Registro Pitblico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatério de seus administradores; 

8.5. Sociedade empresdria estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Didrio Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 
filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREUME n.º 77, de 18 de margo de 2020, 

8.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatério de seus administradores: 

8.7. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Juridicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbagao no Registro 
onde tem sede a matriz 

8.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971, 

8.9. Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as alteragdes ou da consolidagio 

respectiva, 
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8.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas Fisicas, 

conforme o caso; 

8.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentagio de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.13, Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.14, Prova de inscrição no cadastro de contribuintes /Estadual] ou [Municipal] relativo ao domicilio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.15. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual] ou [Municipal] do domicilio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercicio contrata ou concorre: 

8.16. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos /Estadual] ou [Municipal] relacionados 
ao 

objeto contratual, deverd comprovar tal condição mediante a apresentagdo de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.17. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prov
a 

de inscrigdo nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificagio Econdmico-Financeira 

§.18. Certiddo negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do 

interessado, caso se trate de pessoa fisica; 

$.19. Certidao negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do fornec
edor - Lei nº 14.133, de 

2021, art, 69, caput, inciso 11; 

8,20, Balango patrimonial, demonstragdo de resultado de exercicio e demais demonstra
goes contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercicios sociais, comprovando: 

a) Quando S.A, balango patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e pará
grafo 5°, da Lei 

Federal N° 6.404/76), 

b) Quando outra forma societdria, balango acompanhado de cópia do termo d
e abertura ¢ de 

encerramento do Livro Diário do qual foi extraido (artigo 5°, pardgrafo 2°, do Decreto-lel Nº 4
86/69), 

autenticado pelo órgão competente do Registro do Coméreio, devidamente assinado p
or profissional 

reconhecido pelo conselho regional de contabilidade 
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FUNCAO/SUBFUNCAO/PROGRAMA/ ELEMENTO 

P-A/N® DO PROJETO-ATIVIDADE DE DESPESAS 

| 33.90.30.00 5 22.0251.2. 15 15.122,0251.2.030 44.90,52.00 

Paramoti — CE, 30 de Abril de 2024. 

Edilson Santos Oliveira 
Secretdrio de Infraestrutura 
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